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Franca, 20 de dezembro de 2022.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade

específica, especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato
ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as
instituições que utilizarão os recursos;

II-a parceria decorrer de transferência para organização da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da
subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei 4320, de 17
de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei
Complementam0 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art.12 da Lei 4.320, dispõe sobre a definição

de subvenção social:

"§ 3o Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das

entidades beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvençõessociais, as que se destinem a instituições públicas ouy

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa

(...)"
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar de
subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas de
caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de despesas de

custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas
deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1o O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,
inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no
exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e

o Banco Central do Brasil.

§ 2o Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção
e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II, foi apresentado Plano

de Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no valor de R$ 13.800,00 (treze

mil e oitocentos reais). O Plano tem por objeto oportunizarespaço físico e ofertar atividades

que propiciem o desenvolvimento social e comunitário. Os objetivos são realizações de

atividades esportivas, sociais, culturais visando o envolvimento e integração da comunidade,

através de cursos diversos, ginásticas, encontros culturais, esportes. Os programas,

serviços e benefícios destinam-se a toda população em situação de vulnerabilidade social.

Opúblico a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidac j
de ambos os gêneros e faixas etárias.
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Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Jardim

Aeroporto II no exercício de 2023.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: aulas de capoeira,

bale, judô, festa junina, dança de rua, dança anos 70, aulas de percussão, dança de zumba,

entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à
Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II.

Ressaltamos, ainda, que a Associação Comunitária tem natureza singular e

que, por este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e
administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme disposto

em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal n.° 9.295 de

07 de dezembro de 2022, a qual identifica expressamente a referida organização.

'S

Chefe
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Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II
Rua Antônio Torralbo Reina, 1460-Jd. Aeroporto II Franca -SP

CNPJ -64.921.141/0001-20 Constituído em 04/02/1991
FONE- 3701-2571/99257-2265

ANEXO II

PLANO DE TRABALHO

I_ |DENTIFIO\ÇÃOJ)OJ>ROJ^^
-^^^^^^^^^^^^^^^^^^ CNPJ: 64.921.141/0001-20

%

Endereço: Rua AntojTioJo^r^IboJ^ejna^^
Cidade: Franca L)F: SP CEP: 14404-107 FONE: 3702-2571/99257-2265

Conta Corrente:

II - IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE
Nome do Responsável Legal: Wilson da Silva CPF: 005.419.888-75

RG: 14.048.374-3 SSP/SP Cargo: Presidente Função: Presidir

^S^i^^^^^j^^^^^^^^^^^
Franca-SP.

III -Título do Projeto: SUBVENÇÃO
IV- Período de Execução:

Início: 01/01/2023.

Término:31/12/2023
V-ANÁLISE DE CONTEXTO EJUSTIFICATIVA:
Onosso bairro Jardim Aeroporto II, é um bairro afastado do Centro da cidade de Franca-SP, localizado na
pe ier a acidade, onde se demanda por bastantes ações eplanejamento de desenvolvimento socai, um bairro

m"to por sua maioria de pessoas carentes. AAssociação foi constituída para apoiar aPrefe.ura Mun.c aa
descentralizar certas atividades, para intermediar efazer facilitar oacesso aela%to'S"m0^^2
esporte, cursos em gerais eentretenimento com festividades, que serão listadas no item n» 8-Cronograma de
AMdades - Anexo .Aentidade já vem fazendo um bom trabalho desde que foi constituída, no ano de 199
mo adquirindo adeclaração de utilidade pública, pela Lei Municipal 7.413 em 2010. Odesenvolvimento ocia
do bairro éimportante para acidade, pois as atividades de lazer ecultura contribuem para adiminuição da
violência para tirar os jovens ecrianças eos jovens eos menos venturados do caminho errado. Os cursos de
ele riS, de computação, etambém, as aulas artísticas, auxiliam, efortalecem ainserção das pessoas ao
mercado de trabalho, ou algum desenvolvimento inicial de atividade remunerada, agregando acomun.dade a
desenvolver-se pois, economicamente. Nossas ações desenvolvidas sao inseridas aacessibilidade, as condições

atenm to, preocupação com a qualidade de materiais elocal apropriado. Para melhor alcance das nossas
necessidades ecrescimento das nossas ações no exercício de 2022, há necessidades de pequenas manutenções,
elétricas, hidráulicas.

Esperamos com arealização da manutenção, envolver omáximo de pessoas da comunidade causando uma
melhor integralização de todos os envolvidos. Formar profissionais capacitados nos cursos ministrados, saúde e
qualidade de vida aos participantes de ginástica, dança, capoeira. As datas comemorativas conseguem envolver
várias pessoas da comunidade na realização trazendo mais conhecimentos entre as mesmas para juntas discutir
os problemas e soluções dos mesmos.

DefmTo0 impacto social que se pretende alcançar em relação àsituação problema identificada. Na verdade, éa
transformação de uma realidade, alcançada a médio e longo prazo.
Objetivos Específicos: ,
São os resultados, mensuráveis quantitativa equalitativamente, aserem alcançados durante aexecução do
serviço. Cada objetivo específico será traduzido em ações do Plano de Trabalho.

[P



Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II
Rua Antônio Torralbo Reina, 1460-Jd. Aeroporto II Franca -SP

CNPJ -64.921.141/0001-20 Constituído em 04/02/1991
FONE- 3701-2571/99257-2265

—r|N/1E^r^^ projetos atualmente em
torno de 1.300 participantes mês.

^TÉúBÜcÕÃLVÕTi^^ dos moradores do Jardim Aeroporto II, principalmente as
pp^ng^qu^mais necessitam de algum tipo de assistência eapoio. __
Tx^VlÊTÕDOLOGIA-ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
Todas as atividades abaixo relacionadas são realizadas por profissionais capacitados: Aginástica erealizada por
profissionais cedidos pela prefeitura duas vezes por semana, segunda equarta feira, outros profissionais sao
pessoas voluntárias que colaboram da comunidade.

Aula de Zumba com oProfessor Wuil Rodrigues - Segunda-feira, com início as 20:30 etérmino às 21:30.
Aaula de Zumba éexecutada com aquecimento inicial com duração de 15 minutos, os outros 45 sao executados
os passos eas técnicas de Zumba ao alunos, sob acompanhamento do Professor responsável.

Aula de Judô com o Professor Dalton Romeu Silva: ,
Dia ehorário -Terça-feira, com inicio às 18:00 hs etérmino às 22:00 hs equmta-feira, com mico as 18.00 hs e
término às 22:00 hs. São 4 turmas por dia, sendo 1 hora de aula cada turma.
Aaula de Judô éexecutada com treino físico de aquecimento com duração de 15 minutos, 30 minutos sao usados
para aprender os golpes novos, eos 15 minutos finais da aula são usados para treino da execução dos golpes em
simulação de um contra um.

Aula de Capoeira com o Professor Rodrigo dos Santos:
Dia ehorário - Quarta-feira, com início às 18:30 hs etérmino às 20:30 hs esexta-feira, com início as 18:30 hs e
término às 20:30 hs. . ,„■♦„«.«.*„
Aaula de Capoeira éexecutada com treino físico de aquecimento com duração de 15 minutos, 30 minutos sao
usados para aprender os golpes novos, eos 15 minutos finais da aula são usados para treino da execução dos
golpes em simulação de um contra um.

Aula de City Dance com oProfessor Juliano Borges - Sexta-feira, com início às 20:30 etérmino às 22:00.
Aaula de City Dance é executada com aquecimento inicial com duração de 15 minutos, os outros 45 sao
executados os passos eas técnicas de City Dance ao alunos, sob acompanhamento do Professor responsável.

X - SISTEMAS DE AVALIAÇÃO

Osistema de avaliação são realizados da seguinte forma:

1) Pela lista de presença, que os profissionais apresentam adiretoria mensalmente ou quando solicitados.
2) Através das presenças podemos verificar se os envolvidos estão sendo atendidas bem nas atividades a

eles propostas.
3) Se houver queda de presença , buscamos ver as falhas e soluciona-las.

XI - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (planejamento das atividades) - ANEXO I
XI - CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO II
XIII-RECEITAS-ANEXO III

XIV - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS MUNICIPAIS - ANEXO IV
XV - CRONOOGRAMA DE DESEMBOLSO-ANEXO V



Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II
Rua Antônio Torralbo Reina, 1460-Jd. Aeroporto II Franca -SP
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06.
/r

ANEXO 1- CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

ATIVIDADES JAN FEV 1 MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET 1 OUT NOV DEZ N2

Capoeira X X X X X X X X X X X 50

Aula de bale X X X X X X X X X X X 60

Judô X X X X X X X X X X X 150

Festa Junina X
150

c Dança de rua X X X X X X

Dança anos 70 X X X X X X X X X X X 60

Dia das Crianças X
500

Aula de percussão. X X X X X X X X X X X 25

I
Aula de jazz

infantil

X X X X X X X X X X X 30

Escola de futebol

infantil

X X X X X X X X X X X X 120

s.

Dança Zumba X X X X X X X X X X X 150

' TOTAL DE PARTICIP ANTES
1.14b

ANEXO II - CUSTO FINANCEIRO DOS SERVIÇOS

RECURSOS HUMANOS

QUANTIDADE CARGO CARGA

HORÁRIA

VALOR DE

REFERÊNCIA

CUSTO

MENSAL

CUSTO

ANUAL

SUBTOTAL (1)
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NATUREZA DA DESPESA: SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA

YTíe^çõs^eIir^eIrõs^eI^gTa ELÉTRICA, ÁGUA EESGOTO, COMUNICAÇÃO EM
GERAL

DESPESA CUSTO MENSAL CUSTO ANUAL

R$ 170,00 R$ 2.040,00

R$ 150,00 R$ 1.800,00
Energia Elétrica - CPFL

Água e Esgoto - Sabesp
TOTAL (1) R$ 3.840,00

2- SERVIÇOS DE TERCEIROS: MANUTENÇÃO ECONSERVAÇÃO DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS EBENS MÓVEIS

DESPESA

Mão de obra

Hidráulica

Mão de obra -

Elétrica

Manutenção

ventilador

Cifão

Disjuntores

Troca filtro de água

Lâmpadas

florescente

Fios metros

Torneiras

QUANTIDADE TOTAL MENSAL

SUBTOTAL (2)

TOTAL GERAL: SOMA (1) +(2)

TOTAL ANUAL

R$ 600,00

R$ 1.200,00

R$ 600,00

R$ 60,00

R$ 150,00

R$ 150,00

R$ 250,00

R$ 150,00

R$ 80,00

R$ 3.240,00

R$ 7.080,00

NATUREZA DA DESPESA - EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTE - aquele que, em
razão de seu uso corrente, não perde a sua identidade física, e/ou tem durabilidade superior a
2 anos.

EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTE

DESPESA QUANTIDADE TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

TOTAL GERAL: SOMA (1) +(2)

c
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SERVIÇOS DE TERCEIROS1
TrÍERN/|^s-D|E?E^1^^ PARA
O SERVIÇO.

QUANTIDADE CARGO CARGA

HORÁRIA

VALOR

REFERÊNCIA

CUSTO

MENSAL

CUSTO

ANUAL

1 ano Contador
R$ 320,00,00 R$ 3.840,00

SUBTOTAL(2)

TOTAL GERAL: SOMA (1) +(2)

R$ 3.840,00

R$ 3.840,00

NATUREZA DA DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO - Aquele que, em razão de seu uso
corrente eda definição Lei 4.320/64, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua
utilização limitada a 2 anos.

MATERIAL DE CONSUMO

1. GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
TOTAL MENSAL

DESPESA QUANTIDADE

SUBTOTAL(l)

MATERIAL DE CONSUMO

2. MATERIAL DE LIMPEZA EHIGIENE PESSOAL
TOTAL MENSAL

DESPESA

Água Sanitária
Sabão em Pó

Detergente Líquido

Desinfetante

Buchas de Limpeza

Vassoura e Rodo

Aromatizantes

Papel Higiênico

Sabonete

Copos descartáveis

QUANTIDADE

TOTAL ANUAL

TOTAL ANUAL

R$ 130,00

R$ 180,00

R$ 120,00

R$ 120,00

R$ 30,00

R$ 120,00

R$ 100,00

R$ 120,00

R$ 80,00

R$ 80,00

R$ 120,00
Panos de Limpeza

SUBTOTAL (2) | R$ 1200,00

MATERIAL DE CONSUMO

3. MATERIAL EDUCATIVO EESPORTIVO

DESPESA QUANTIDADE TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

SUBTOTAL (3)

MATERIAL DE CONSUMO

4. MATERIAL DIDÁTICO EPEDAGÓGICO
DESPESA QUANTIDADE TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

j.
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SUBTOTAL (4)

MATERIAL DE CONSUMO

5. DATASJE^TjVA^JE^OjyjEMORATr^
Despesa QUANTIDADE TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

SUBTOTAL (5)

MATERIAL DE CONSUMO

6. MATERIAL DE COPA ECOZINHA
"dI^ésãT ^uãnt]dadê7 TOTAL MENSAL

SUBTOTAL (6)

MATERIAL DE CONSUMO

GÁS ENGARRAFADO

DESPESA QUANTIDADE TOTAL MENSAL

SUBTOTAL (7)

MATERIAL DE CONSUMO

8. cOMBUSTÍVJiUAJjiRir-l^^
DESPESA QU^NTIDADE^ TOTAL MENSAL

SUBTOTAL (8)

TOTAL ANUAL

TOTAL ANUAL

TOTAL ANUAL

MATERIAL DECONSUMO

Iviãt^riaTdejx^
QUANTIDADE TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

DESPESA

Caixa de Papeljulfite
Agendas 2023

Cx de Caneta azul

Caneta Preta

Caneta Vermelha

Tinta Impressora

Prancheta

Grampeador

Caixas de grampos

Cola Bastão

Caneta Marca Texto

Caixa clipes
SUBTOTAL (9)

TOTAL GERALJ1J^^J^1+W^^

R$ 250,00

R$ 120,00

R$ 60,00

R$ 12,00

R$ 12,00

R$ 280,00

R$ 40,00

R$ 60,00

R$ 50,00

R$ 30,00

R$ 25,00

R$ 25,00

R$ 960,00

R$ 2.160,00^
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ANEXO III - RECEITAS
Mai Jun Jul Ago

1.150,00

Set
ORIGEM

PM de

Franca

TOTAL

Jan
1.150,00

Fev Mar Abr

1.150,00 1.150,00

ANEXO IV - PLANO DE APLICAÇÃO
SUBVENÇÃO

1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00

Out Nov

1.150,00 1.150,00

NATUREZA TOTAL CONCEDENTE PROPONENTE

Material de Higiene

e Limpeza

Material de

escritório

Serviços de

Terceiros

Serviços de

Terceiros - Sabesp

Serviços de

Terceiros - Energia

Elétrica

Serviços de
Terceiros -

Manutenção e

conservação

diversas

TOTAL

R$ 1.200,00

R$ 960,00

R$ 3.840,00

R$ 1.800,00

R$ 2.040,00

R$ 3.240,00

R$ 13.800,00

ANEXO V- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Fonte Municipal

Parcela Única -Subvenção | R$ 13.800,00

Franca, 27 de Outubro de 2022.

WilsttriNda Silva

Presidente

005.419.888-75

R$ 1.200,00 R$ 0,00

R$ 960,00 R$ 0,00

R$ 3.840,00 R$ 0,00

R$ 1.800,00 R$ 0,00

R$ 2.040,00 R$ 0,00

R$ 3.240,00 R$ 0,00

R$ 13.800,00 R$ 0,00

i

Dez

1.150,00
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Declaração de recursos físicos e materiais

Recursos Físicos:

Especificação Quantidade Existente

Salão para eventos 01

Banheiro com acessibilidade 01

Banheiro feminino 01

Banheiro Masculino 01

Cozinha 01

Dispensa 01

Sala para ministrar cursos 01

Sala para reuniões 01

Recursos Materiais:

Especificação Quantidade Existente

Jogos de mesa com 04 Cadeiras 50

Fogão Industrial 01

Freezer 033

Ventiladores 08

Bebedouro 01

Panelas Grandes e Pequenas 07

Pratos 150

Talheres 200

Caixa Amplificadora 01

Máquina de cortar grama 02

Bomba de jogar veneno 01

Soprador de folhas 01

Impressora 02

Computador 01

DVR com 09 câmeras 01

Franca, 18 de Outubro de 2022.

WILfi

PRESlf

CPF: 005.419.888-75

£
$
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GABINETE DO PREFEITO

Franca (SP), 20 de dezembro de 2022.

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

REF:- Repasse ao Terceiro Setor - Termo de Fomento.

Organização da Sociedade Civil / Proponente: Associaçãodos Moradores do Jardim

Aeroporto II

CNPJ: 64.921.141/0001-20

Endereço: Rua Antônio Torraibo Reina, 1460 - Jardim Aeroporto II

Objeto Proposto: Manutenção das atividades da associação

Valor do Repasse (Subvenção): R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

Período: Exercício de 2023.

Tipo de Parceria: Fomento.

Em análise a proposta apresentada pela Organização da Sociedade Civil acima

referenciada e nos termos do art. 35, V, da Lei Federal n.° 13.019/14, certificamos que:

A) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

O mérito da proposta está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.

O termo de Fomento, conforme disposto no artigo 2o, VIII, é o instrumento por meio do

qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de

recursos financeiros. Todas as propostas dirigidas pela Associação visam a integração e o

bom desenvolvimento da comunidade em geral, atendendo as peculiaridades de todas as

faixas etárias.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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Considerando que a Lei n.° 9.295 de 7 de dezembro de 2022, autorizou o Poder

Executivo a conceder subvenções e auxílios às associações civis de direito privado sem fins

econômicos, compreende-se que a proposta iniciou-se pela Administração.

B) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua

cooperação, da parceria prevista nesta Lei;

Há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em

mútua cooperação. Este fato é evidenciado primeiramente na apresentação de Plano de

Trabalho pela Entidade. Através deste, ela demonstra o interesse na efetivaçãoda parceria.

Além disso, houve no Município, nos últimos anos, um crescimento na demanda por

programas que abarquem questões sociais.

A Administração Pública, embora saiba a responsabilidade de abranger todas as

necessidades dos munícipes, por diversas questões, encontra-se impossibilitada. Esse é um

dos motivos pelo qual a parceria é vantagem econômica e socialmente para o Poder Público.

O Município reconhece projetos como o realizado pelas Associações dos Moradores, como

uma complementação de ações que são importantes para o bom desenvolvimento da

comunidade em geral. A realização direta pelo Poder Público esbarra na falta de pessoal e de

disponibilidade orçamentária. Desta forma, o repasse via subvenção/auxílio é o caminho para

que um projeto importante, necessário e reconhecido em âmbito municipal seja efetivado.

Para um processo global de desenvolvimento é crucial que a Associação dos Moradores,

partindo de ações de dinamização junto com o Poder Público, tenha como função principal

articular e integrar todos os parceiros a desenvolverem benfeitorias, para assim, gerarem

melhores condições de vida para todos da comunidade.

Neste sentido, compreende-se a coparticipação da Entidade com o Poder Público na

operacionalização de ações relevantes, ressaltando o interesse do Município na realização da

referida parceria, em caráter de mútua cooperação, para que sejam atingidos os fins sociais.

•

C) Da viabilidade de sua execução;

A parceria é viável tanto econômica, técnica e socialmente. A dimensão do trabalho

prestado pela Associação dos Moradores é reconhecida e apreciada.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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Há situações diversas em âmbito municipal, necessárias de abrangência pelo Poder

Público. Dentre essas, está justamenteos objetivos almejados pela Associação dos

Moradores do JardimAeroporto II, motivo que reforça sua viabilidade social.

Além disso, a Associação dos Moradores em questão é constituída por diretoria eleita,

a qual, tem obrigação de exercer a devida administração desta. Também, paraa execução de

cursos/oficinas possui profissionais voluntários capacitados, assim, verifica-se a capacidade

técnica.

Quanto ao quesito econômico, há de ser compreendido que o público atendido pela

Instituição são famílias e/ou pessoas de baixa renda, incluindo todas as faixas etárias, como

crianças, jovens, adultos e idosos. As ações realizadas e o atendimento são relevantes ao

número de pessoas que demonstra a preocupação em alçar uma melhor qualidade de vida

para todos, através de atividades que incentivem a população na construção de uma

sociedade igualitária. Apesar dessas atividades serem de valores altos, contudo, o recurso

repassado é inferior, considerando tudo o que é desenvolvido. Assim, tem-se que a execução

deste trabalho é economicamente satisfatória para o Poder Público, uma vez que sua

realização direta seria muito dispendiosa. Por essas questões, há a caracterização também

da viabilidade econômica.

D) Da verificação do cronograma de desembolso;

O cronograma de desembolso foi apresentado juntamente ao Plano de Trabalho

inicial, o qual está correto, uma vez que a previsão será o repasse em dez parcelas.

E) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser

adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e

objetivos;

•

Para a averiguação da execução física, pretende-se a realização de visita "in loco".

A execução financeira será mensurada por meio da prestação de contas, a qual será

mensal.
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F) Da designação do gestor da parceria: Conforme Portaria n° 359/2022, de 20 de

dezembro de 2022.

G) Da designação da comissão de Monitoramento e avaliação da parceria: Conforme

Portaria n° 360/2022 de 20 de dezembro de 2022.

Foi e será observada, a disposição do art. 35, §6°, a qual impede a participação como

gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que,

nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com a Associação dos Moradores

da Vila São Sebastião.

Haverá repasse no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) para custeio

de despesas fixas referentes à material de limpeza, higiene pessoal, utilidade pública, serviço

de terceiros e manutenção predial.

Embasados nos fatos e argumentos acima expostos, na forma da Lei, damos Parecer

Favorável à execução do projeto proposto.

Atenciosamente,

•

GUSTAVO MARTINS CICILIAN
/ /

Chefe do Setor de Gerenciamento/das Poéticas e Serviços em Parceria com Centros
Comunitários
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25/03/2021 LEI N° 7.413, DE 29 DE JUNHO DE 2010. | Câmara Municipal de Franca

Câmara Municipal de Franca
Estado cie S

Início » Legislação » LEI N°7.413, DE 29 DE JUNHO DE 2010.

LEI N° 7.413, DE 29 DE JUNHO DE 2010.
Declara de Utilidade Pública Municipal o Centro Comunitário do Jardim Aeroporto 11, com sede nesta

cidade.

SIDNEI FRANCO DA ROCHA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de

suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGAa seguinte LEI:

^ Art. Io- Fica declarada de Utilidade Pública Municipal oCENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM
AEROPORTO II, com sede nesta cidade.

Art. 2 ° - Asdespesas decorrentes com a execução da presente Lei, correm à conta de dotações
próprias do orçamento vigente.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipalde Franca, aos 29 de junho de 2010.

SIDNEI FRANCO DA ROCHA

PREFEITO

Texto original arquivado em livro próprio naCâmara Municipal deFranca.

Z-L

https://franca.sp.leg.br/pt-br/legislacao/lei-no-7413-de-29-de-junho-de-2010 1/1



UNlAO DAS ASSOCIAÇÕES
COMUNITÁRIAS

FRANCA

' Assembléia Gerai Euraoictaiarra para Aprcn ação do Nm o Estatuto da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
JARDIM AEROPORTO H, amvocada para o dia mm c um de Setembrode ano de dois mü c oito. às 11 ::3<> horas, em

sua sede definitiva, mi ma Antônio Torrai» Reina. a° 1460. Jardim Vroport© U, Frasca. Sao Paute, adaptando-se ao
Código f imI Brasileiro letl»ii*> i. i<i de janeiro de .>'«'«? apwou o presente Estaiuto Social:

ESTATUTOS SOCIAIS DA ASSOCSAÇAO OOS MORAJKIftES 00 4ARPEM AEROPORTO II j

Capitai» Primeiro - Da ítenominaçãn. «ate, áuraçâo ano fiscal c oR|M\W

y rtigo Io- AASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM AEROPORTO H, cora sede 88 Rua. Antônio
Torraibo Reina n°1460, Jardim Aeroporto 11. é una sociedade civil,corafinalidades «Io econômicas, apartidária,
poliííco-comumlâria. livre de discriminação religiosa, racial ou social com administração do foro da Cidade de franca,.
Estado de S3o Paulo.

Parágrafo Único - Não há, entre os Associados, direitos eobrigações recíprocos

Artigo 2o - AASSOCIAÇÃO, como pessoa jurídica de Mreko Pnva^fe, constituída por tempo indeterminado, reger-se-á
pelopresente Estatuto, bemcomopc!a£normasde direitoque Mie fora» aplícáveis,

Parâgrafo Único - Oano fiscal daassociação coincidirá com o anccii ií

Artigo J0,- Aárea dacidade qac a ASSOCIAÇÃO se propõe a representar será constituída pelos residentes nas mas do
Jardim Aeroporto li.

Parágrafo Úaico -Airtctesâo de algum bairro será decidida pela Assembléia Geral Extraordinária, através de proposta de
qualquer Associado, respeitando t> presente Estatuto e asnormas Legais vigentes.

Artigo 4" •AASSOCIAÇÃO, na defesa de melhores condições de vida paraa ComumoSffe qae representa, dirigindo-se
com prioridade ac*grupos familiares e pessoas ati residentes, tem como objetivos primordiais:
' - congregar osmoradores qwe, marésdeammfmações e açèes diretas, secomprometam a propagnar, pnoritamimntt.

tapeia melhoria da qualidade de vida em st»área de atuação,
II - estimular e apoiar a defesa dos ingresses comunitários, fomentando odesenvolvimento do espirito associativo,
buscando e oferecendo subsídios, sempre que possível, com recursos técnicos, materiais e humanos;
III - proporcionara ampliaçio da organ/ação comunitária dentro desua áreadeatuação, principalmente entre os
conglomerados de baixa renda, a fim de que os mesmos possam melhor reivindicar seu direito àsdiversas poiüícas
institucionais de desenvolvimento urbano sustentável;
IV - prestar assessora aos moradores, «acampando seus pleitos nas relações com osdiversos entes doPoder Público em
suas instâncias municipal, estadual c federal bem comoo setorPrivado;
V- propiciar espaços de reflexão onde os moradores possam, cm conjunto, traçar pianos pira alcança melhorias
localizadas ou integradas a todo o Município;
VI -propreionar dados e informações que sirvam de base aque oMovimento Comunitário interfira nas ações, tanto do
Legislativo, quanta do Executivo Municipais, participando direta ou índiretameníe na elaboração de diagnósticos, projetos
e leis, sempre com afinalidade de melhorara qualidade de vida ái população metropolitana a partir da ampliaçio
participativa, comunitária e cidadã, de todos os seus munícipes.
VII -participar diretamente, junto aoutras Associaçôa» de Moradores, de quaisquer levantamentos, pesquisas, estudos c
outras iniciativas afins, que promovam avaliação das realidades locais;
VIII - eticamínlcir asdentíirtdascormimtárias aprovadas ei» Assembléias, Ordinárias ou Extraordinárias aos entes do
Poder Público,

IX - buscar consultoria, orientação técnica eaniculaçiso política a fim de consolidara m,organização dentro do
Movimento Comunitário no Município de Franca;
X- elaborar projetos de âmbito localprincipalmente aepefes que contemplem odesenvolvimento sustentável.
atender às necessidades4m moradores, dentro de $m nrc*ak W;Mgfe

abo "oc&É:iJ:::^



XI -buscar apromoção de sentmamss. debates, palesóas, uirsot, cneonno comras imoainas no sentido de formular e
sistematiza- propostas que atendam às necessidades da população abrangida pela ASSOCIAÇÃO;
XII - defender demodo intransigente o meto ambiente, a qualidade de vida., a cidadania em direitos humanos;
XIII -manifestar, miblicamente, posicionafOCTitos sobre assuntos que sejam de interesse da sua comunidade em particular,
ou que necessitem de esclarecimento publico:
XIV - btiscafa captação de «astutos financeiros s. técnicos paia projetos próprios, priorizando aqueles que contemplarem a
formação c o resgate âst cidadania.
XV -participar, ativamente, oferecendo seus representantes locais, das iniciativas do Movimento Comunitário dentro de
todos os Conselhos Municipais, jáexistentes ou que venham a ser criados, assim como nos Fóruns temáticos específicos
ou populares, eem quaisquer manifestações populares organizadas cpe objetivem implantar no Município de a
participação, com direito a voz evoto. nas decisões governamentais deinteresse gerai dapopulaçáo.
§ I" - Afim de alcançar os objetivos dos incisos VIU e XIV do presente Artigo, serão priori/ados os seguintes tens:
a) Educação -formação de jovens em situação de risco social, educação voltada para o trabalho; educação ambiental:
alfabeti/uçio, complemeniaçào do Emano Fundairuuíai e do Ensina Médio.
b) Tratelà) e geração de renda - gestão de pequenos negócios, cursos técoicos de qualificação profissional, orientação
técnica c estimulo à Formação de cooperativas de trabalhe-, deconsumo, de credito c otrtms:
c) Meio Ambiente - melhoriadas condições tte saneamento; programas de rcfloiestamento; preservação ám mananciais de
água potável; programas de DcscirvohãmeMo Sustentável cdefesa da biodiversidade em todas as suas manifestações;
busca de solução dos problemas do lixo urbano, sua destiaaçâta racional, tratamento e reciclagem, através de orientação
técnica e estimulo à formação decooperativas deooícta seletiva de materiais rcapromtáveis, de reciclagem e outras;
d)Saúde - Buscar oatendimento ao usuário e formulação depolíticas decontrole «ciai dasaúde publica, visando a obter

U aumento de número de pessoas stis em cada localidade atendida: saúde preventiva e todas assuas formas alternativas;
ÍLogramas de esclareantemos sobre a AIDS/DST coutras doenças iníeclo-contaposas»
lei Direitos Humanos -programas que atendam àmulher, àcriança cao adolescente, ao idoso, ao portador de deficiência e
Ia todo cidadão objeto de discrammtcáo, seja social econômica, religiosa m racial, recuperação de usuários de drops. do
j presidiário e demais vítimas dasma/elassociais;
i í) Cultura - manáfestaçôes culturais envolvendo poesia, musica, dança, axtea cênicas, video, cinema, fetos, artes plásticas.

festas folclóricase demais formas de amràfestaçào sôdo-cufrurai comaritària,
g)Esportes e lazer -programas que incentivem atividades esportivas, recreativas, de lazer, eoutros;
h) Consumo- Resguardar os direitos da comunidade, representando-*»em qualquer instituição, garantindo o
cumprimento das normas pertinentes;
gT -No cumprimento de Seus objetivos, a ASSOCIAÇÃO poderá representar aComunidade diretamente perante
autoridades córgãos públicos municipais, estofam efederais, bem como éimte dequaisqacrentidades privadas,
promovendo, em Juízo o» fora dele, as ações emedidas que se tomem necessárias, conforme odisposto no Artigo 5o,
inciso XXI da Constituição Federai.
§3" -AASSOCIAÇÃO poderá ter um Regimento inferno que, aprovado pela Assembléia Geral discipUnará oseu
funcionamento.

.; iweTij ftOTocoüiDto re

Capitai» SeptBdo - Dos Associados

SeçJ» 1 - Pa admissão, demisslo e raclusã»

.̂.nigo 5« - São admitidos automaticamente à ASSOCIAÇÃO os residentes nos logradouros listados no Artigo 3o. que
concordem com as disposições deste Estatuto, assinando aficlia de cadastramentü eque, pela ajuda mútua, desejem
contribuir para a consecução dos objetivos da Entidade.

§ Único - Oquadro de associados serão divididos em
i

1} Associados Fundadores - Aqueles que assinaram a Ata de Fundação da Entidade:

II) Associados Beneméritos Aqwtes rpe recebem gratuitamente os 'benefícios alcançados peto Entidade.

111} Associados ComnMiMes -Aqueles que contribuem mcnsalmomc para Entidade;

IV) Associados Voluntários - Aqueles que prestam serviços voluntários sem remuneração.

Artigo 6o -Épermitida a demissão do Associado, desde que manifestada por escrito, diretamente à Presidência da
Diretoria Executiva

Artigo 7o - Aexclusão do Associado dar-sc-a. amomatícaiHcnte. por morte física ou incapacidade civil não suprida, c
ainda pelo fato dedeixar demorar naComunidade, por transferência definitiva deseadomicílio.
| Io - Aexdusâ^ainbomj^^ic^jpcla Diretoria Executiva ao Associado que infringir qualquer disposição iegabou



cíjtauiiiiiia, hg}Khs uu uuiaiuj k» wuu twmtv«iuvs jau vs^i «u.

| 2"- O indiciado poderá recorrer â Assembléia Geral Extraordinária, dentrodo prazo de JO (trinta) dias,contados da data
do recebimento da notificação.
§ 3o - Orecurso terá efeito suspensivo atéa reafr-sação dà Asseasfetóra.
§ 4" - A exclusão coasiderar-se-á definitiva se o Assocãdoaâo tiver recorrido da pcnalútaâB, no prazo previsto no § 2S
deste Artigo.

Seção II - Om direitos, drvenas e resjiiMismhilídadra

Artigo 8* - Silo direitos do Associado
aj gorarde todas as vantagens e beneficies que » ASSOCIAÇÃO venta a rm»ptmáonar.
b! estar cadastradona ASSOCIAÇÃO:
o votar é ser xotado para qualquer cargo eletivo da ASSOCIAÇÃO:
d) partieipar das Assembléias Gerais, Ordinárias mi Hxüaordmánas, cor» direito a voz s voto sobre os assuntos que nelas
se tratarem;

e)apresentar moções, propostas c iciv indicações aqualquer dos órgãos da ASSOCIAÇÃO,
0 ter acesso aos livros e documentos da ASSOCi AÇÃO, nas suas épocas próprias;
g) solicitar, a qualquer tempo, csclarecimcMo e informações sobre asatividades da ASSOCIAÇÃO, propondo medidas
que julgar de interesse para o seu aperfdçoamenk» e desenvolvimento;
h) solicitara convocação de Assembléia Geraie •'•» Iapa ti< ipai nos temi ns econáíoaeís paswsiosneste Estatuto:
i) solicitar sua exclusão da ASSOCIAÇÃO quando lheconvier.

Artiíjo *>" - Sâo deveres do Associado:
aí observar as disposições lepis e estatutárias» bemcomoas deliberações regularmente tomadas pela Assembléia Geral e
cumpridas pela Diretoria Executiva;

| b) respeitar os compromissos assumidos para com a ASSOCIAÇÃO;
c) manter-se em dia com as suas contribuições, eventualmente fixadas i
d) colaborar com sua participação ativa c por todos os meios ao st
ASSOCIAÇÃO e daComunidade em gerai

Assembléia Geral; c.
para o bom nome e o progresso da

Artigo ir - OsAssociados não responderão, solidaria ouaibsídianafiictm. pelas dxrigações contraídas pela
ASSOCIAÇÃO

TÍTULO U- DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

Capítulo Primeiro • Ba seu número e denominação

Artigo 1f - Sãoórgãosda ASSOCIAÇÃO:
^deliberativo: Assembléia Geral;
**í executivo: Diretora Executiva;

c) consultivo: Conselho Fiscal.

Capítulo Segundo- Ba Assembléia Geral

Artigo 12 - AAssembléia Geral dos associados éoórgão deliberativo da ASSOCI AÇÃO. denlro dos limites legais e do
presente Estatuto, podendo tomar toda e qualquer decisão de interesse pira a Comunidade.

Artigo 13 -AAssembléia Geral reunir-se-á, ordntsrtaíiieate uma vez por ano para prestação de contas, que deverá ser
realizada até odia 20 de março do ano posterior ao exercício do ano eaprovação do plano de trabalho do exercício em
andamento, ca cada quatro anos para eleição c posse da Diretoria Executiva e doConselho fiscal, tendo como referência a
data de sua fundação, e. extraordinariamente apedido do presidente ou de dois membros do conselho fiscal, sempre que
assunto importante exija a deliberação da maioria dos Associados presentes.

Artigo 14 - Compete à.Assembléia Geral Ordteária, em especial
a) Designar mu secretario para a.Assembléia, quando da ausência o» impedimento dos eleitos para a função;
b) Eleger e empossar os membros daDiretoria Executiva e do Conselho fiscal;
c) Apreciar é~votar orelator^.J^nço ecomas da Diretoria Executiva, sempre antecedidos pelo parecer do ConselhoantM... a íomkío pares

J,Gi>E. DOS
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Fiscal;

d) Estabelecer o valor de- eventual oontrimtçiío dos associados;
e) Apresentar o planotic trabalho paia o ano cm easrc i

Artigo 15 - O quorum para a instalação da Assembléia Gerai Ordinária será de. ao miaimo, metade dos moradores
associados em primeira convocação, e com qualquer numero, cm segunda convocação, para a mesma data e local, meia
hora depois desde que publicado m edttáí

| Ia Considerando apenas os sócios cadastrados, em dia com as suas obrigações sociais e em conformidade com este
estatuto;

§2°Exeei»3CHiataiemerjmalii^^ '.. .' : "• ,;~ /

Artigo 16 - Compele à Assembléia Gerai Exuaoidinárra "~™~—--—-—-—
aiDesignar um secretarie- pala a Assembléia, quando da ausência ou impcdüncmo dos eleitos para a função:
bí Incluir ou excluir novos bairros na área de jurisdição da ASSOf 1AÇ Mi
c)Respaldar a adesão daASSOCIAÇÃO aos compromissos a serem assumidos para fins deestabelecimento decontratos,
convêniosou parceriasa título oneroso;
d) Decidirsobrea mudança dos objetivose sobre a reformado presenteEstatutoSocial:
e) Apreciar, emgrau de recurso, polido aratlatóno demckmBa aplicada pefcr Dircíorá £veado» a qualquer Associado,
por infração ao Estatuto Social.
f) Deliberar sobre a dissolução voluntária da ASSOCIAÇÃO e, neste caso. nomear os üqutdautes e votar as respectivas

C ratas c,
g)decidir sobre outros assuntos de interesse emergenciai da ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo Único -Oquorum para a instalação da Assembléia Geral Extraordinária seguirá odescrito no artigo 15 deste
Estatuto.

Artigo 17 - Compete, igualmente, à Assembléia Geral Extraordinária, espcciaimenSe convocada, a destituição de membros
da Diretoria Executiva o« do Conselho Piscai com a maioria absolutt.dís Associados era primeira convocação., ou com

. no mínimo de2/3 (um terço) dos sérios presentes nas eortvo* açxVs seguintes para a mesma data e local sempre meia hora
depois daconvocação anterior, valendo a mesma formulação paraAlteração Estatutária.
§ V Oprocesso deapuração derespeosabüídades; reMvaa um membro m várm componentes da üimsm Executiva
ou do Conselho Fiscal, cm caso de agirem em fraude ou de má fé no exercício de seus respectivos mandatos, poderá ter
início através de denúncia formulada por «m mínimo de 10 (ész) associados, foiraalfeada por escrito e endereçada a um
membro daDiretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, para mprovidências cabíveis.
§2" - Ocorrendo destituição, que possa comprometer a regularidade administrativa c financeira da ASSOCIAÇÃO, a
Assembléia poderá designar uma Comissão provisória, de no mínimo 05 (cinco) membros, até a eleição e posse dos novos
diretores c conselheiros, dentro dosprazos fixados nopresente Estaiuso.

Artigo W- AAssembléia será. normalmente, convocada pela Presidência daDiretoratísSÈutiva, que a dirigirá, mas. se
ocorrerem motivos graves ou urgetóes. poderá também serconvocada pela maioria simples dosmembros da Diretoria

«Executiva, ou por um mínimo de i/5(um quinto) dos associados, em pleno go/.o dos direitos sociais, através de abaixo-
Pbinado por eles subscrito

Parágrafo Único -Ousado aAssembléia Gerai não t/rer sido comv&tâã çck Pmídcnás éa Diretoria Ewscutrva. amesa
será constituída por 03 (três) associados, escolhidas na ocasião pela Assembléia

Artigo 19 - A.Assembléia Geral será convocada cora antecedência mínima de 15 (quinze) dias, mediante ampla
divulgação em toda aárea de abrangência da ASSOf ÍAÇÃO, sendo afixadas cepas do Edital e/ou avisos nos lugares
públicos mais freqüentados.

Artigo 20 - As discussões edeliberações dá Assembléia Geral deverão constai de Ata. aprovada eassinada por ama
Comissão de no minimo 05 (cinco) associados, designados na mesma ocasião pela Assembléia.

Capítulo Terceiro • I>a Diretoria Executiva

%

Artigo 21 -Órgão executivo da ASSOCIAÇÃO, aDiretoria Executiva éresponsável peta administração da Entidade
sendo consumida por 06 «eis) afrges, asaber; (a) Presidência, (b) Více-PrèadÉncta. (c) Primeira Secreíaria. (d) Segunda
Secretana, (e) Primeira Tesouraria e (f)Segunda Tesouraria.
í Io -Os membros da Diretoria R«eentiva sento efeitos, conferi»; previsto mArtigo 11. para um iretridaío de 04 (Quatro)
anos, ente os associados emntatojgnagjdfijtgaj;[Aweüm sociais, sendo pwatida areeleição para omesmo cargo

SIM"
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§ T - Nos impedimentos superiores a Vü(noventa) dias.
que náo haja remanejamentoíimciooal dos retmncsccnte
convocada Assembléia Geral Extraordinária para o devido preenchimento
§ T - Em caso de vacância, de algum cargo por ausência injustificada a» 03 (três) reuniões ordinárias seguidas ou
ouseis) alternadas da Diretoria Executiva, proceder-rse-áda mesma forma pevista ao § T deste Artigo,

compulsório ou morre de seu titular, desde
da Diretoria Esccutiva. deverá ser

Artigo 22 - Além dos cargos eletivos da Diretoria Executes, necessários á regularização burocrática e funcionai da
Associação, por deliberação deste órgão poderão ser criados Departamentos, a serem ocupados por associados no pleno
go/o de seus direitos sociais, também de forma voluntária, a lim de executar encargos nas áreas de eventos sociais e
recreativos, esportes, obras e mutirões, educacionais, saiide eoieiiva, relações comunitárias, meio ambiente, estimulo à
formação de cooperativas, alem de outros que st- Hteeremnecessários a título temporário

Artigo 23 - Compete à Diretoria Executiva, além de outras atribuições;
I - elaborar sen plano de trabalho, bem como o oieamemo fuian«ato par.! o f:\ereicio seguinte, submetendo-o ao Conselho
Fiscal; ....„.-..-....„_„.„.„..
II -cumprir, fielmente,asdeliberaçõesda Assembléia fkiaf na forma .1. ae Esratuío; ; - •. are
III -delíterar sobre aadinissáo^ou exckisáo de íis,sí»adtM, *.•' .-:•"/
IV-representara ASSOCIAÇÃO, sempre quese fucr iiecessiino? em )uí>:o ou fora dele; i'
V-contratar pessoal, a título oneroso, se indispensável aoatendimento diário dos assodadWs.aiastano^ as respectivas ""
remunerações e dentais condições, nos lermosâíi Comâkhçsú das Lck do Trabalho - CiT, e dentais legísfaçáoespecífica
vigente;
VI - prover ocusteio e manutenção das atividades daASSOCIAÇÃO, efetuando asrespectivas despesas, respeitadas as

l^sposiedes estatutárias eoorçamento aprovado pelo Conselho Fiscal;
^11 -indicar estabelecimento bancário no qual deverão sesr feitos depósitos do numerário disponível, fixando olimite

máximo quepoderá ser mantido cm Caixa,
VIU - propor â AssembléiaGeral eventual valor de contribuição dos Associados, fixando as taxas destinadas a cobrir as
despesas operacionais e outras:
IX- amtrairobtiguçoes, transigir, adqmnfbens móveis ou imóveis e constituirmandatários;
X -cederdireitos, alienarouonerarbensimóveis, comexpressa antorí/aç-lo da Assembléia Gerai Extraordinária,
especialmente convocada para deliberar sobre estes assuntos.
XI - promover o rjbdastrammto dos associados no perímetro ria jurisdição daAssociação, estabelecido no artigo 3" do
Estatuto, observando-se as exclusôes m inclusões havidas devidamente registradas cm Atas, mantendo o cadasUo de
moradores periodicamenteatualizado para a rsafeaçSo das Assembléias;
XII - Convocar com 15 (quinze) dias deantecedência, as reuniões doConselho Fiscal, obedecidas as determinações do
presente Estatuto,

XIII •Apresentar à Assembléia Gerai Ordinária orelatório eas contas de suargestão, representadas pelos Balanços dos
exercidos financeiros já encerrados, e mais osbalancetes dos meses que antecederem à eleição denova Diretoria
Executóv^. tudo submetido aos respectivos pareeeres doConseli» fiscal,
XIV -cumprir c fa/er cumprir asdeternàaaçôes estatutárias constantes do presente instrumento.
XV- controlar a obtenção de receitas pela ASSOCIAÇÃO, criando meios de fortalecimento financeiro, através do
estabelecimento de contribuições fixas ou percentuais, aprovadas pela Assembléia GmÈlt
XVI -procederá formação econlawfòsaçâo de, petó menos, 03 (um) fundo Especial, destinado a prover despesas cora

educacional,jurídico e técnico de sua Comnmdadc. se* a rubrica de Fundo Séao-Educativo.
1- Cheques emitidos, e quaisquer outros documentos que impliquem responsabilidade da ASSOCIAÇÃO diante de

serão assinados pela ftcsidénda e Tesourara,
!-Os integrantes da Diretoria Executiva não respondem, solidária w mbaéiwiamenle, pelas obrímiçôes coMmidas cm

nome da ASSOCIAÇÃO, salvo se agirem em fraude ou de má-fé «o exercício de seus respectivos mandatos

Artigo 24 -ADiretoria Executiva reuim-se-á. ordmariámeMe. uma tuas por mês, e, extraordinariamente, sempre que for
convocada pela Presidência, ouporsoliciiaçâo depelo menos dois membros doConselho Fiscal.
f l* -ADiretoria Executiva cousiderar-se-á reunida com arjmtidpaçãode no mínimo 04 (quatro) de seus membros sendo
as decisões tomadas porconsenso.
9r- Será lavrada Ata de cada reunião era livro próprio, mqual saâti Meados os nomes dos que compareceram cas
resoluções tomadas, sendo odocumento assinado por todos os presentes.

Artigo 25 - Compete à Presidência, i - representai a ASSOCIAÇÃO, atuaou passivamente, em iui/o ou fora dete.
podendo outorgar procuração, quando necessário com poderes *ad judicia", a profissional devidamente habilitado
II - soluàtar aconvocação da Assembléia Gerai m forma do que prevê oArtigo 18 deste Estatura
Ilí -convocarepresvdir a$ reuniões da Oiretom 1•vecutiva. coordemmdo mm trabalhos, mantendo aordem eadisaplnv,
nas respectivas reuniões, c propondo, (pando assim oexigirem as ciicimMstacias. a suspensão ouadiamento das mesmas;
IV -supervisionar todas as atividades s rotinas d» Diretoia Executiva, sejam elas exercidas petos seus integrantes sejam
pelos Departamentos egrupos de trabalho, na forma prevista no presente diploma,
V-assinara junto com otitular da Tesouraria., cheques, promissórias etodos os demais títulos de crédito de emissão e
rcsponsabiüdade da ASSOCIAÇÃO, nao eliminando, porem, oestatuído no §l«do Artigo 23- -7

'0ÍÍ!ÉEÉL^Í«»- Sorclarià tfdesosw^nios iSusjgtómowçjcmaèçontra^
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firmados pela ASSOCIAÇÃO com terceiros de qualquer natureza.
Vil - visar,Juntamentecom o titular da Primeira Secretaria, a apresentação (teprojetos, precedendo à lavraram dos
respectivos convênios e contratos;
VIU - assinar, juntamente com o titularda Primeira Secretaria, as Atasdw reuniões da Diretoria Executiva e. bemassim.
outros documentos quesignifiquem compromisso formal daASSOCIAÇÃO, c. ..... , „„_ _
IX - cumprir oftiras atribuições que venham a sei estabelecidas por aprovação da Assembleta-Oeraf •

...••.. -

Artigo 26 - Compete á-Vice-presidêncm:
I - substituir t» tittdstrda Presidência em suas ausências, impedimentos ou licenças, bem oomoTHTCasS *&ÇacSfÚtadfl ~
cargo, por qualquer que seja a razão.:
II - substituir o titular da Presidência em definitivo, no caso da vacância; e.
III - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que Hicforem cometidas pela
Presidência, inclusive coordenai grupos de trabalho em tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

Artigo 27 - CompeteàPrimeira Secretaria:
I - supervisionar todos os serviços inerentes á secretaria, espcciaIntente guarda dos livras de registros, Íavratura de Atas da
Diretoria Executiva e se solicitado, as Ates da Assembléia Geral, bom ci>mo termos de posse elaboração de ofícios,
cartas,memorandos e demais comunicações internase externasriaASSOCIAÇÃO;
II - supervisionar a permanente atualização do cadastro dos («oradores associados, contendo o nome de todos os
moradores, principalmente m época da mfkaçáo das Assembléias.
III - encaminhar paraos demais membrosda DiretoriaExecutiva, bem comoaos Departamentos cópias do EstatutoSocial
rara o devido conhecimento;

- subscrever, juntamente com o titular da Presidência, iodos os documentos da ASSOCIAÇÃO previstos nosincisos
tt. Vil eVIÇ do Artigo 25;
V - tomar as providências necessárias e determinadas pelaPresidência, para a convocação das reuniões da Diretoria
Executiva, na forma do presente Estatuto,bem assim as convocações da Assembléia Geral. Ordináriaou Extraordmária: e,
VI - colaborar com osdemais membros da Diretoria Executiva, exercendo asatribuições que lhe forem cometidas pela
Presidência.

Artigo 28 - Compete á SegundaSecretaria: %
I - substituir o titular da Primeira Secretaria cm sps ausências, impedimentos 011 licenças, bemcomo no casode vacância
docargo, porqualquer que sejaa razão, aièque sejaefeito o substituto da Primeira Secretaria pela Assembléia Geral, em
se dando essa vacância;

II - substituir otitularda Primeira Secretaria em definitivo, 110 raso da vacância prevista no inciso anterior;
III - supervisionar em conjunto com o titularda Primeira Secretaria a permanente atualização do cadastrodos moradores
associados, contendo o nome de todos os moradores, principalmente na época da realização das Assembléias;
IV - colaborar com osdemais membros da Diretoria Executiva, exercendo asatribuições que lhe forem cometidas pela
Presidência, inclusive coordenar grupos de trabalho era tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

Artigo 29 - Compete à Primeira Tesouraria:
I - elaborar e apresentar à Diretoria Executiva, paraposterior apreciação do Conselho fíÊBÊte de Assembléia Geral, um
orçamento financeiro simplificado da ASSOCIAÇÃO para cada Exercício social futuro, com antecedência mínima de30
(trinta) dias antes do inicio do Exercício, obedecido oplano bienal deatividades apresentado perante a Assembléia Geral

^ .-limaria e por ela aprovado:
II- superintender osserviços doCaixa, daContabilidade e seus respectivos arquivos, devendo propor a terceirização dos
serviços contábeis a profissional tegateeraíe Imhilmdo., para assumiam ccajuata dos balancetes mensais edorespectivo
Balanço geral da ASSOCIAÇÃO ao final decada exercido social;
ffl - responsabilizar-se pela arrecadação das receites originárias (contribuições dos associados) e derivadas (aluguéis de
móveis ou imóveis, ingressos de- eventos sódo-esportivos, doações, transferências de terceiros), assinando osrespectivos
recibos, depositando o numerário disporávei em estabelecimento bancário indicado pela Diretoria Executiva:
IV - responsabilizar-se petos pagamentos autorizados pela Diretoria Executiva, sejam correspondentes ásdespesas fixas
(aluguéis, luz. água, telefone, pessoal de apoio e encargos sociais), sejam despesas eventuais (com eventos sócio-
esportiyos eoutros encargos derivados da ampliação de serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO), assinando com a
Presidência os cheques emitidos, promissórias, e todo cqualquer timlo de crédito que signifique compromisso financeiro:
V- zelar peto recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, pmidencítrias eentras devidas ou daresponsabilidade da
ASSOCIAÇÃO;
VI -preparar éapresentar as prestações de contas parciais egerais da ASSOCIAÇ ÃO. relativas às receitas edespesas
executadas quando da implementação de projetos
VII - controlar eapresentaraos órgãos mmtlüvo edeliberam-o da ASSOCIAÇÃO, Balanço patrimmml permanente,
sempre em conjunto com aPrimeira Secretaria, especialmente nas fases áeimplementação e consolidaçáo de projetos
levados a efeito;

VIII -colocar àdisposição permanente do Sistema de Controle tateio tolos os livros, documentos, relatórios, balancetes
e balanço geral: e,

IX -colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela
Presidência.
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XX Recebei as contribuições, taxas, doações e «atros sempre emitindo recibos devidamente datados e enumerados cm
ordem crescente, sendo iodos etc com canhotos-para lançamento no livro caixa

Artigo 30 - Competeá Segunda Tesouraria.
I - substituir o titularda Primeira Tesouraria em •-«> is ausêiK ias, impeáiiBentos ou licenças, bemcomo no casode vacância
do cargo, por qualquer que seja a ra/ào;
II - substituir o titularda Primeira Tesouraria cai definitivo, no caso da vacância;

III - secundar, de forma permanente, as atnbraçíte e tardas do titular da Primeira Tesouraria dispostos na forma do
Artigo 29 e seus Incisos; e.
IV - colaborarcom os demais membros da DiretoriaExecutiva, exercendo as atribuiçõesque lhe forem cometidaspela
Presidência, inclusive coordenar gruposde trabalho em tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

Artigo 31 - Acritério da Diretoria Executiva, pudera serelaborado uni regimento inferno, com base neste Estatuto,
baixado sob forma de resolução, após aprovação da Assembléia Extraordinária

Capítulo Quarto - Do Conselho Piscai

..,

mi

! Artigo 32 -OConselho Fiscal ê oorganismo fiscaltiaáor da situação financeira c p«iin<mial da ASSOCIAÇÃO, sendo
Icomposto por 03 (três) membros titulares e03 (três) suplentes, aserem eleitos pela Assembléia Geral.
L~ t8 - Na observância do disposto acima, aeleição dos membros de; Conselho Fiscal será por período de W(quatro) anos.

nforme previsto no Artigo 13. sendo permitida a reeleição.
§2" - Em ciso de vacância de algum conselheiro por ausência injustificada cm (13 (rres) reuniões seguidas ou seis
idternadas no mesmo exercício doConselho Fiscal, renúncia, afastamento eompuisório oumorte dema titular, a
Assembléia Geral promoverá imediatamente oacesso de tns suplente para cumprimento do mandato peto prazo restante

Artigo 3$ • Compete ao Conselho Fiscal;
I - analisar oorçamento anual daASSOCIAÇÃO a ser elaborado peto Diretoria Executiva;
II -apreciar os balancetes mensais eobalanço geral da ASSOCIAÇÃO, aserem apresentados pela Diretoria Executiva ao
final de cada Exercício financeiro, fazendo-os acompanhar de parecer cireunslanciado, com recomendação "Se que sejam
aprovados ounao, à Assembléia Geral nas suasépocas próprias;
III -fiscalizar aobservância do orçamento aprovado para oExercício financeiro, bem como ocontrole patrimonial da
ASSOCIAÇÃO, sob responsabilidade da Diretoria Executiva; c,
IV -avaliar edar parecer sobre possíveis despesas extraordinárias, cuja solicitação seja feita pela Diretoria Executiva,
respeitados os limites impostos peto orçamento financeiro aprovado para o respectivo Exercício.
V- ConvocarTios termosdeste Estaoao a AssembléiaGeral Extraordinária

Artigo 34 -OConselho Fiscal rcwnir-se-ã, ordinariamente, no primeiro bimestre do Exercício financeiro seguinte ao
vencido, a Sim de cumprir as atribuições contidas nos Incisos 1. f! e 111 do Artigo. 33", aciajfe e. extraordinariamente, no
aiso do Inciso IV do mesmo Artigo, sendo convocado sempre com 13 (quinze) dias de antecedência pela Diretoria
Executiva, de acordo com o Inciso XI do Artigo 23 do presente Estatuto.

TÍTULO III - DO PROCESSO ELEITORAL

Capítulo Único - Das eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal

Artigo 35 - As eleições gerais para cargos eletivos serão realizadas acada 04 (quatro) anos. conforme previsto no Artigo
13, empleito amplamente divulgado naáieada ASSOCIAÇÃO.

Artigo 36 -APresidência da Diretoria Executiva fera publicar em jomakfc circulação «o Município, ou afixar na sede
da ASSOCIAÇÃO cnos lugares públicas mais freqüentados, com antecedência mtoíraa de ti) (trinta) dias do término de
seu mandato, ocompetente Edital de convocação da Assembléia Geral Ordinária, especificando a natureza das eleições, o
prazo para inscrição das chapas, bem corno o dia. tocai e hora da ieatíza$o do pleito

Artigo 3? -Com antecedência mínima de líxqwwe) k«s antes <h publicação do Edital de cornocacio. o« seja. 45
(quarenta ecinco) dias antes da data marcada para a eleição, a Diretoria Executiva jáTerâ. os nomes devidamente
expressos no Edital de convocação da comissão eleitoral,

Parágrafo Único -As atribuições da Comissão Eleitoral, dentre outras, scrao as seguintes:
a) fixar as normas eelaborar a&instruções gerais das etekpcs, através de um Regimento próprio; -")

Ms custo da eleição. pieveuiSgu confccvão Jc cédulas, apubbv.iV,iu uV1 dn.il de Convocação
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; era jornal ou outrosmeiosde comunicação» a confecção de una eleitoral,as despesasde alimentaçãono dia da eieiçàoaos
; respectivos mcsários. as despesascartonais para registrode atas. sendoque antes deverãoser avaliadas as possibilidades
: de gratuidadedentro de procedimentos legais.
Ic) receber ainscrição das etapas na forma prcvisia «o presente Estatnso^teo como exigir dos candidatos as dev idas

certidões negativas requisitadas pelo Canado de Registre para regufatreraçao ria Ata de eieiçào e posse;
dí elaborar c rubricar as cédulas eleitorais, quaiitifieíidas de acordo com o numero de moradores associados cadastrados.
coma listagem prev mmtticomhâdda. cm poderda Secretaria da ASSOCIAÇÃO.
e) organizar a mesa receptora e a junta apuradora,
í) fiscalizar o processoeleitoral, mantendo a ordem c a organização dos trabalhos, assim come o sigilo e a liberdade de
voto, podendo para isso delegar poderes a colaborador'. - nâe ;>ndtdate«, designados fiscais na oportunidade;
g) dirimir dúvidas e decidir sobre os casos omissos neste I sfegato. quanto à eleição:
li) presidti os trabalhos de apuração, proclamar o resultado eleitoral. Iasrando a respectiva Ata, determinando a data de
posse da DiretoriaExecutivae do Conselho Fiscal eleitos num prazo de até 30 dias,
i) fa/er entrega, no prazo de até cinco dias do encetramenío dos teball»*, dos lív ros, material e equipamento utilizados no
pleitoà Primcini Secretaria da DiretoriaExecutiva, pia sua guarda e convenieraeconservação;
j) acompanhar e orientara Primeira Secretaria c \ IWskínicu eleitas|xttr. promover a regularização imediata da Atade
Eleição e Posse no Cartório de Registros, bem conto para atualizar os dados rto CNPJ junto á Secretaria da Receita Federal
e lambem juiao a instituições com as quais a ASSOCIAÇÃO roamnil» owita-correnie oucompromissos legais, 00prazo
máximo de até 30 (trinta) dias após a eleição.
Artigo M • A forata de eleição, tanga da Pastoris Executiva, quanto do ConselhoFiscal consistir» naapresentação de
chapa completa, asquaisdeverão conteros auges, os nomes completos cte candidatos correspondentes e suasrespectivas
autorizações individuais, acompanhadas de número dodocumento de identidade pessoal e cópias xeragraficas do CPFe

•carteira de Identidade, além das certidões negativas solicitadas pelo cartório para registro das Alas.
pS T - As inscrições dajsjchapais), concorremes à Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal, deverâo ser feitas mediante

expediente a oficio ououtro meio dirigido á Cõaussâo Eleitoral ateo ultimo diado praa» de inscrição. O Oficio será
endereçado ao presidente do pleito e conterá nesta ordem: Cargo, Nome completo docandidato, telefone, estado civil e
regime de casamento ou união, endereço completo, súatero doRG e doCPFprofissão, escolaridade e assinatura.
§ r - Podem compor as chapas decandidatos, tanto à Diretoria Executiva, quanto ao Conselho Fiscal todos os
comunitários queseenquadrem nascondições previstas no Artigu T. deste queempleno gozo de seus direitos
estatutáriose legaisdiante das legislações vigentes,
§ 3S - Cada candidato somente poderá participar de unia única chapa, nnSo observação deste parágrafo, será punido com
o impedimento de concorres ao pleito.

Artigo 39 - Aeleição, fàito da Diretoria Executiva, quanto do Conselho fiscal: será feita por voto universal, direto e
secreto, somente podendo exercer essa prerrogativa o Associado no gozo deseus direitos estatutários, e que já tenha
alcançado idade superior a íbidezesseis), portando documento oficial com feto e devidamente cadastrado pela
ASSOCIAÇÃO,
§ 1J - Ho caso deetapaúnica, para a Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal, acédula apresentará duas alternativas; "sim"
ou "não",'representando que aseleições dar-sc-ão por aclamação expressa à única chapa apresentada.
§2* - Na hipótese da alternativa "nâo" alcançar metade mais um dos votos dos eleitores presentes ao pleito, para qualquer
das chapas apresentadas, esta não poderá ser proclamada deita, resultando em que a CotffiHÉao Eleitoral iniciara
novamente todoo procedimento para novo pleito
£ T - Não será permitido, emqualquer hipótese, o voto porprocuração.

Artigu •40 - São inelegíveis para quaisquer cargos da Diretoria Executiva c do Conselho Fiscal, além daqueles impedidos
por Lei, o$ condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso acargos publicas, ou por crime falimentar.
de prevaricação, suborno, concussio, peculato m contra aeconomia popular ea fé pública

Artigo 41 -Os integrantes da Comissão Eleitora! aao poderão ser candidatos, díssolvendo-se esta logo em seguida á
cerimônia de posse, após a regularização das chapas proclamadas eleitas.

TITULO IV- BA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Capitule Primeiro - Ba Esescfcie social

. ' - 18.»

Artigo 42 -OExercício social coincide com oano civil e, ao seu final, serio elaboradas as denmnstrações financeiras para
apreciação do Conselho Fiscal, sendo posteriormente submetidas á Assembléia Gerai, na forma do presente Estatuto.

Parágrafo Único - Juntamente com as demonstrações fircaiceiras, serão submetidos àapreciação do Conselho Fiscal os
balancetes mensais, Balanço gera! do Exercício e balanço patrimonial, todo englobado pelo relatório das atividades
desenvolvidas durante o último período anual pela Diretoria Executiva,

•
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Ãr%i 43 - AASSOCIAÇÃO não di&uwt ou btnufieaçcies u tíiugeníes ou ;ii,sua;«dt.fs. sob forma

Parágrafo Único - Todoo eventual snperàvh sera reaplicado nosobjeiiv0s»fíns da ASSOCIAÇÃO,

Capítulo Segando - í><s patrimônio g-firp-'." {

Artigo 44 •• O parrimòrttó da ASSOC tACAt) se .v mia. úmca e esslusn ameme. áf finalidades da Entidade e scni assim
formado:

a) pelos bens moveis e imóveis incorporados através <k, doação, aquisiçíto ou quaisquer outras formas legais;
b) através dos benefícios oriundos de convênios contratos ou projetos de amo-sustemaçâo financeira;
e) por doações, auxílios e rendas eventuais,, inclusive aquelas decorrentes da aplicação em Fundos de Investimento.
preferencialmente mantidos por estabelecimentos bancários oficiais, t* da alienação de bens moveis ou imóveis:
d) pelas contribuições dos associados, que vierem a ser eventualmente fixadas pela Assembléia Gera!;
e)pelo produto davenda depublicações eda realização de eventos de qualquer natureza; e,
ft outras rendas eventuais.

Artigo 45 - Os bens imóveisda fhsfituiçào só poderão ser adquiridos., onerados on alienados a qualquer título, por
proposta oriundada Diretoria Executiva, desde queaprovada pela Assembléia Geral, especialmente convocada emcaráter
extraordinário paraesse fim específico, no qual estejam presentes, pelo menos, 2/3 (dois terços)dos associados presentes

Mj\ primeira chamada ou com qualquer número após 30 minutos em segunda chamada.
^f 1" - No caso de aqwsíÇlo de bens móveis ou imóveis, na forma de doação, esta somente será submetida ás formalidades

previstas no caputdo presente Artigo, se estiver condicionada a qualquer ripode encarpj
§ T - Adefinição doscritérios a seremobedecidos, parao recebimento dedoações semencargos, seráde competência dst
Diretoria Executiva ouvido o Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO através de parecei porescrito.

Capítulo Terceiro- ílo Fundo Especial

Artigo 46 - Além das receitas e despesascorrentes, e demaisintegrantes do Caixada Entidade, movimentado diretamente
pda Primeira Tesouraria, constitui patmaômo daASSOCIAÇÃO tuaFundo Especial, soba rabrica de Fundo Sócio-
Educativo. destinado a serutilizado paracusteai e promover capacitação profissional de pessoas da Comunidade, sendo
formado porpane dos percentuais obtidos com a viabilização de projetos, conforme previsto noInciso XVI do Artigo 23
deste Estatuto,

Parágrafo Unia) - O valor daparte dospereenUiais, mencionado nocaput do presente Artigo, seráobjeto de proposta da
Primeira Tesouraria á Diretoria Executiva, que; após submetê-la à votação, encaminhá-la-á â Assembléia Gerai para
discussão e homologação.

-

Capítulo Quarto - ©o controle interno

Artigo 47 -Ocontrole irterno dasconHs edopatrimônio será consnlistancíado noSistema deControle Interno, elaborado
c mantido pela Prancha Tesouraria daDiretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, dentre dos padrões deanditagem
recomendados pelas instituiçõesespecializadas.
Parágrafo F - AAuditoria Externa, quando se ti/cr necessário, sera kwaá» adeito po» profissional independente.
devidamente liabiliíado para esse fim, que devera colocar á disposição iodos os meios indispensáveis â análise e
sisieiiializaçào doeonirole detiüo da ASSOCIAÇÃO.
Parágrafo 2° - AASSOCIAÇÃO adotará praticas de gestão administrativa, necessárias csuficientes acoibir aobtenção de
forma individual ou coletiva de benefícios ou vantagens pessoais . odecorrência da participação no respectivo processo
decisóno. inclusive se necessário promoverá asmedidasjudicia iabi iás i defesa dos interesses da entidade

TÍTULO V- DÀS DISPOSIÇÕES T.F.RAIS

Artigo 48 - AASSOCIAÇÃO somente cxtinguir-se-áAios casos legais, o» por deliberação da Assembléia Geral, reunida
extraardmanamente por 02 (três) vezes consecutivas, com espaço de 2<í (vinte) dias entre anta eoutra reunião, por
convocação feita nascondições previstas neste Estatuto, sendo queo quorum mínimo emcada uma das reuniões acima
previstas seráde 2/3 (dois terços) associados.

Parágrafo Único - Aap
mínimo, 2/3 (dois terços

propt:

aoctadoj

C-t*

:;.; con à krada legitima se votada favoravelmente por, no /
ampla dasrazões qqev^iham» çmhasur tajdec

~jQrt i '"• .< J^^* Íá&b »0CTAVIO JOjg IIOS PRAZEH|.r
O. hjá. n.o 16.183
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Artigo 49- Em caso desei dissolvida a>ASSOC SAÇÃO. c na hipótese de tm&e residiu» patrimonial, este será destinado a
instituição similar, com finalidades nâo econômicas, reconhecida deutilidade publica federai, estadual ou tòumcipaL de
acordocoma deliberação da Assembléia Geral, era sua reuniãoqae dctwminara dissolução, respeitados, no entanto, ps
compromissos específicos previstos etn convênips, «jnrraios e outros quaisquer ajustes, firmados na forma da iegíslaçio
vigente v.

Artigo 50 -Todos os pedidos de informações, ou até mesmo de certidões, devidamente protocolizadas perantequalquer
dos orgias da ASSOCt AÇÃO. desde queo sejam comha» nos dispositivos da Constituição Federai alimentes à matéria,
deverão ser previamenteencaminhados à consideração da Diretoria Executiva,em si» primeira reunião ordinária após a
entrada do pedido.

Parágrafo Único - Ainda na forma dos dispositivo* constitucionais e legislação complementar pertinente, ao direito de
fonnular pedidos de informações ou certidões cottesponderà a obrigação do peíicionáiio em reembolsar a ASSOCIAÇÃO
nos custos delas decorrentes.

Artigo 51- Todos oscargos diretivos ouconsultivos da ASSO! "I AÇÃt >ão esercidõs em caráter de gratuidade, sendo
considerados de relevante interesse público • «

Artigo 52 - Os integrantes da DiretoriaExecutiva, de Departamento»m q.^isquer gnípos de trabalho desi
atividades específicas, assim como os membros do Conselho FíscaCiuo sxxterjib invocar tal qualidade no é
atividades estranhas à ASSOCIAÇÃO /,;,...-.'•• V'V. ' "'

focara

;#odc

#/
qjàaa

w' sc|rabficos eletivos
acaitd^^ura pelo a '

ia seguinte a dest,ao. e, se
a/gós pàbfkos ,;,,, /

Artigo 53- Nào será permitida a dupla representação cmquafera*->" •• íj &
ASSOCIAÇÃO. . -

Artigu 54 - Os integrantes da Diretoria F xeeutiv • e do v"<
remuiieradoSideveriio solicitaraíastamerao têmporan»de iusgfj:,;, , •,
Tribunal Regional Eleitoral, por escrito e pelo pcrmdó de %K • oi i ;•••
eleitos forem, requerer licença por tempo determinado afi qíjo .',;-. ,u ú.

Artigo 55 - O presente Estatuto só poderá ser reformado.<m parte ou ra
mínimo, 10(dezíassociados «o goto de settsdireitmcstàtiMàrmk, seade
convocada especialmente para este fim. c com a presençade, nó-dnnitno. ?•'
segunda convocações, e com qualquer numero em segunda chamada* Jffiro.ij
deliberando pornomínimo 2/3 (doisterços) dos membros presentes.

oristilíivr

ArtigoSi - Os casos omissos no presente Estatuto serãoresolvidos de conformidade eôína Lc; cc.
janeiro de 2002 - Código Civil Brasileiro t demais leis aplicáveis. Quaisquer questionamentos serao ev/mmados e
supridos pela Diretoria Executiva, sendo que, lace a sua relevância, avaliada a necessidade de Apyovpgão Eslatutária.
haverão de ser submetidos ao referendo da Assembléia Geral Extraordinária, comoenda-uafórmá dó .Artigo 55.

4* rtigo 57- O presente Estatuto da ASSOCIAÇÃO BOS MORADORES OOJAROtM AEROPORTO-11 entra em
ugornadata de sua-promulgação, através da assinatura da Diretoria Exet«fim conforme deliberação doscomunitários
presentes à Assembléia Geral Extraordinária para Aprovação Estatutária, tendo validade jurídica após seuregistro no
Cartório de Registro de Pessoas Juridtciscompetente

. • im, 3£

m 1 Ldo m& de setembro de 2008.

Dr. Octavio Jofr dos Prazeres y^'*
OAB.lOto. ... _

OCTAViO JOSÉ DOS PRAZERES
O. A. B. n,« I6»t8«
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Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II

Rua Antônio Torraibo Reina, 1460-Jd. Aeroporto II Franca -SP

CNPJ - 64.921.141/0001-20 Constituído em 04/02/1991
FONE- 3701-2571/99257 2265

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II, inscrita no CNPJ sob n° 64.921.141/0001-20 sediada na cidade de

Franca-SP, na Rua Antônio Torraibo Reina, 1460, Jardim Aeroporto II, Cep 14404-107, por intermédio do Sr. Wilson da Silva e CPF

005.419.888-75 e RG 14.048.374-3), representante legal, declara para os devidos fins de direito, conforme art.33, V, "c" da Lei

13.019/2014, que possui capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas no Plano de Trabalho

da referida Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II e para o cumprimento das metas estabelecidas, conforme comprovado

abaixo:

Nome do profissional/voluntário Escolaridade Profissão Tipo de Vínculo Carga horária

Dalton Romeu Silva Ensino médio Professor de Judô Contratual 32 hs/mês

Rodrigo dos Santos Ensino médio Professor de Capoeira Contratual 16 hs/mês

Wuil Rodrigues Ensino médio Professor de Zumba Contratual 4 h/mês

Juliano Borges Ensino médio Professor de Flesh Dance Contratual 6 h/mês

Franca, 18 de Outubro de 2022 Wilson da Silva - CPF: 005.419.888-75



Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II

Rua AntonioTorralbo Reina, 1460-Jd. Aeroporto II Franca -SP

CNPJ - 64.921.141/0001-20 Constituído em 04/02/1991
FONE-3701-2571/99257 2265

DECLARAÇÃO

A Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II, inscrita no CNPJ

64.921.141/0001-20, sediada em Franca-SP, na Rua Antônio Torraibo Reina,

1460, Jardim Aeroporto II, 14404-107, por intermédio do Sr. Wilson da Silva,

Presidente, CPF: 005.419.888-75, RG: 14.048.374-3, infra assinado, declara

para os devidos fins de direito, com a finalidade de executar a subvenção, que

possui capacidade administrativa, técnica e gerencial para a celebração,

execução, manutenção e prestação de contas referente a matéria relacionada

à parceria.

Franca, 18 de Outubro de 2022.

WILSON DA StlVA

Presidente

CPF: 005.419.888-75

9-
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Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II
Rua Antônio Torraibo Reina, 1460-Jd. Aeroporto II Franca -SP

CNPJ - 64.921.141/0001-20 Constituído em 04/02/1991
FONE- 3701-2571/99257 2265

DECLARAÇÃO

AAssociação dos Moradores do Jardim Aeroporto II, inscrita no CNPJ
64.921.141/0001-20, sediada em Franca-SP, na Rua Antônio Torraibo Reina,
1460, Jardim Aeroporto II, 14404-107, por intermédio do Sr. Wilson da Silva,
Presidente, CPF: 005.419.888-75, RG: 14.048.374-3, infra assinado, declara
que o quadro diretivo da organização da sociedade civil não contratará ou
remunerará a qualquer título, com os recursos passados para prestação de
serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração
pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante

a vigência desta parceria.

Franca, 18 de Outubro de 2022.

\SILVA

si d ente

CPF: 005.419.888-75

Cro



Osmar Cardoso Júnior

Rua Angela Rosa Scarabucci, 2188, Jardim Angela Rosa, Franca-SP, 14403-610
CPF: 326.012.328-89

Declaração do Contador

Osmar Cardoso Júnior, Contador, Solteiro, Inscrito no CPF: 326.012.328-89,
residente e domiciliado a Rua Angela Rosa Scarabucci, 2188, Jardim Angela Rosa,
Franca-SP, 14403-610, venho por intermédio desta, declarar para os devidos fins que
sou o contador responsável da entidade Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto
II,, inscrita no CNPJ 64.921.141/0001-20, estabelecida na Rua Antônio Torraibo Reina,
1460-Jd. Aeroporto II, Franca-SP, 14404-107.

Franca, 18 de Outubro de 2022.

KJstnrsf\ \àrèüvò
.f^-

Osmar Cardoso Júnior

CPF: 326.012.328-89

CRC: 266543 SP

OSJMRCARDOSOJvJNO
CRC" 1SP266543/0-3

u-
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CRCSP
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
N2 2022/110969

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : OSMAR CARDOSO JÚNIOR

REGISTRO 1SP266543/0-3

CATEGORIA ....: CONTADOR

CPF : 326.012.328-89

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: São Paulo, 22/09/2022 às 20:10:11

Válido até: 21/12/2022

Código de Controle: 6858.2523.2825.5526

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.

}Z



Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II
Rua AntonioTorralbo Reina, 1460-Jd. Aeroporto II

Franca -SP

CNPJ-64.921.141/0001-20

Constituído em 04/02/1991

FONE- 3701-2571

99257 2265

DECLARAÇÃO

AAssociação dos Moradores do Jardim Aeroporto II, inscrita no CNPJ sob
n° 64.921.141/0001-20 sediada na cidade de Franca-SP, na Rua Antônio
Torraibo Reina, 1460, Jardim Aeroporto II, Cep 14404-107, por intermédio do Sr.
Wilson da Silva e CPF 005.419.888-75 e RG 14.048.374-3, representante legal,
declara para os devidos fins de direito, que não possui documentos que
comprovem a cessão de uso e posse do imóvel onde se encontra estabelecido,
e que o imóvel pertence a Prefeitura Municipal de Franca.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Franca18 de Outubro de 2022.

Wilson dia Silva

Presidente

CPF N° 005.419.888-75

%



Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II
Rua AntonioTorralbo Reina, 1460-Jd. Aeroporto II Franca -SP

CNPJ - 64.921.141/0001-20 Constituído em 04/02/1991
FONE- 3701-2571/99257 2265

DECLARAÇÃO

A Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II, inscrita no CNPJ

64.921.141/0001-20, sediada em Franca-SP, na Rua Antônio Torraibo Reina,

1460, Jardim Aeroporto II, 14404-107, por intermédio do Sr. Wilson da Silva,

Presidente, CPF: 005.419.888-75, RG: 14.048.374-3, infra-assinado, declara

para os devidos fins de direito que se compromete a aplicar os recursos

repassados de acordo com o art.51, bem como prestar contas na forma dos

arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, 18 de Outubro de 2022.

WILSO>l DASILVA
Presidente

CPF: 005.419.888-75
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Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II
Rua AntonioTorralbo Reina, 1460-Jd. Aeroporto II Franca -SP

CNPJ - 64.921.141/0001-20 Constituído em 04/02/1991
FONE- 3701-2571/99257 2265

DECLARAÇÃO

A Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II, inscrita no CNPJ

64.921.141/0001-20, sediada em Franca-SP, na Rua Antônio Torraibo Reina,

1460, Jardim Aeroporto II, 14404-107, por intermédio do Sr. Wilson da Silva,

Presidente, CPF: 005.419.888-75, RG: 14.048.374-3, infra-assinado, declara

para os devidos fins de direito que se compromete a aplicar os recursos

repassados de acordo com o art.51, bem como prestar contas na forma dos

arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, 18 de Outubro de 2022.

WILSOttCHR SILVA

Presidente

CPF: 005.419.888-75

3<,



Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II
Rua Antônio Torraibo Reina, 1460-Jd. Aeroporto II Franca -SP

CNPJ - 64.921.141/0001-20 Constituído em 04/02/1991
FONE- 3701-2571/99257 2265

DECLARAÇÃO

A Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II, inscrita no CNPJ
64.921.141/0001-20, sediada em Franca-SP, na Rua Antônio Torraibo Reina,

1460, Jardim Aeroporto II, 14404-107, por intermédio do Sr. Wilson da Silva,
Presidente, CPF: 005.419.888-75, RG: 14.048.374-3, infra assinado, declara
para os devidos fins de direito que se compromete a atender o disposto na Lei
Federal n^ 12.527/2011(Lei de Acesso à Informação), Lei Municipal 8220/2014
com efeito a publicizar o objeto da parceria referente à parcela dos recursos

públicos recebidos e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas

a que estejam legalmente obrigadas.

Franca, 18 de Outubro de 2022.

Wll&Cfl Cm SILVA

Presidente

CPF: 005.419.888-75



Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II
Rua Antônio Torraibo Reina, 1460-Jd. Aeroporto II Franca -SP

CNPJ - 64.921.141/0001-20 Constituído em 04/02/1991
FONE- 3701-2571/99257 2265

DECLARAÇÃO

A Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II, inscrita no CNPJ
64.921.141/0001-20, sediada em Franca-SP, na Rua Antônio Torraibo Reina,

1460, Jardim Aeroporto II, 14404-107, por intermédio do Sr. Wilson da Silva,
Presidente, CPF: 005.419.888-75, RG: 14.048.374-3, infra assinado, declara
que no quadro diretivo da organização da sociedade civil não existem agentes

políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão
ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta,
colateral ou por afinidade, inclusive assume o compromisso de não

estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca, 18 de Outubro de 2022.

wils%\d& silva
Presidente

CPF: 005.419.888-75

&
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Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II
Rua Antônio Torraibo Reina, 1460-Jd. Aeroporto II Franca -SP

CNPJ - 64.921.141/0001-20 Constituído em 04/02/1991
FONE- 3701-2571/99257 2265

DECLARAÇÃO

AAssociação dos Moradores do Jardim Aeroporto II, inscrita no CNPJ
64.921.141/0001-20, sediada em Franca-SP, na Rua Antônio Torraibo Reina,
1460, Jardim Aeroporto II, 14404-107, por intermédio do Sr. Wilson da Silva,
Presidente, CPF: 005.419.888-75, RG: 14.048.374-3, infra assinado, declara
para os devidos fins de direito, conforme art. 39, IV, Ve VI da Lei Federal
13..019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco
anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a
"d" do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em
cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de
parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos.

Franca, 18 de Outubro de 2022.

vpA SILVA

mte

CPF: 005.419.888-75

%
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Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II
Rua Antônio Torraibo Reina, 1460-Jd. Aeroporto II Franca -SP

CNPJ - 64.921.141/0001-20 Constituído em 04/02/1991
FONE- 3701-2571/99257 2265

DECLARAÇÃO

A Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II, inscrita no CNPJ

64.921.141/0001-20, sediada em Franca-SP, na Rua Antônio Torraibo Reina,

1460, Jardim Aeroporto II, 14404-107, por intermédio do Sr. Wilson da Silva,

Presidente, CPF: 005.419.888-75, RG: 14.048.374-3, infra assinado, declara

para os devidos fins de direito, conforme art. 39, VII, "a", "b" e "c" da Lei

Federal 13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo
em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os
prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art.12 da Lei 8.429, de 2 de junho
de 1992.

Franca, 18 de Outubro de 2022.

)A SILVA

lente

CPF: 005.419.888-75

<>
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Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II
Rua AntonioTorralbo Reina, 1460-Jd. Aeroporto II Franca -SP

CNPJ - 64.921.141/0001-20 Constituído em 04/02/1991
FONE- 3701-2571/99257 2265

DECLARAÇÃO

A Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II, inscrita no CNPJ

64.921.141/0001-20, sediada em Franca-SP, na Rua Antônio Torraibo Reina,
1460, Jardim Aeroporto II, 14404-107, por intermédio do Sr. Wilson da Silva,
Presidente, CPF: 005.419.888-75, RG: 14.048.374-3, infra-assinado, declara
para os devidos fins de direito que iniciou suas atividades na data de
04/02/1991.

Franca, 18 de Outubro de 2022.

WILSONNDA SILVA

Presidente

CPF: 005.419.888-75
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DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para

a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que a

Associação Comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa

total com pessoal, rege o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição,

a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada

ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita

corrente líquida, a seguir discriminados:

l_ União: 50% (cinqüenta por cento);

II- Estados: 60% (sessenta por cento);

III- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados

no artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II, através do projeto em

questão, visa oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o

desenvolvimento social e comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Jardim

Aeroporto II, em 2023, compostos por moradores da comunidade de ambos os

gêneros e faixas etárias, através de cursos, oficinas, grupos e eventos

comunitários com o objetivo de contribuir para a diminuição dos índices de

vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a cidadania coletivo

desenvolver a consciência comunitária e coletiva em todas as faixas etárias.

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na

sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

a título de subvenção,

conforme o plano de trabalho apresentado pela entidade. Este valor permitirá

custeio de despesas fixas referentes à material de limpeza, higiene pessoal,

utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca (SP), 20 de Dezembro de 2022.

Fernando Luiz Baldochi

Chefe de Gabinete

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br

^



mmm prefeitura

S^ FRANCA
mm TRABALHO?COMPROMISSO COM VOCÍ

DECLARAÇÃO

GABINETE

Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art. 35, III, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II foram

avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca, 20 de dezembro de 2022

GUSTAVO MARTINS CICILIAN

CHEFE DO SETOR DE GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS ESERVIÇOS EM
PARCERIA COM CENTROS COMUNITÁRIOS

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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MATRICULA: 114.019

IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta cidade de Franca-SP, 1o Subdistrito, no loteamento denominado "PROLONGAMENTO DO
BAIRRO SÃO JOSÉ", de forma irregular, com área de 4.679,57 ms2, assim descrito:- Inicia-se no alinhamento da Rua Tabelião
Gaudêncio Lopes Júnior, divisa com a área derecreação do loteamento denominado prolongamento do Bairro SãoJosé, propriedade
do Município de Franca; daí segue pelo alinhamento da Rua Tabelião Gaudêncio Lopes Júnior, numa distância de 18,29 metros
curvilíneos; daí a direita, ainda pelo alinhamento desta rua, numa distância de 38,26 metros curvilíneos; daí, deflete a esquerda,
pelo alinhamento desta rua, em concordância e alinhamento da Rua Ângelo Pedro, numa distância de6,46 metros curvilíneos; daí,
à esquerda, pelo alinhamento da Rua Ângelo Pedro, numa distância de44,16 metros; daí, à esquerda, pelo alinhamento desta rua,
numa distância de 29,41 metros curvilíneos; daí, à esquerda, pelo alinhamento desta rua, numa distância de 27,93 metros; daí,
deflete à esquerda, ainda pelo alinhamento desta rua, em concordância e alinhamento da Rua André Marconi, numa distância de
12,09 metros curvilíneos; daí, a esquerda pelo alinhamento da Rua André Marconi, numa distância de 13,32 metros; daí deflete à
esquerda, confrontando com a área de recreação do loteamento denominado Prolongamento do Bairro SãoJosé , numa distância
de 91,00 metros curvilíneos; até o ponto onde teve início e finda a presente descrição.

LEI N° 9.295. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções às organizações da sociedade
civil, sem fins econômicos, que especifica, durante o exercício de 2023, e dá outras
providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, durante o exercício de 2023, às instituições comunitárias, para
manutenção e investimentos em suas atividades, conforme descrito no Anexo Único desta Lei.

Parágrafo Único. As transferências vincular-se-ão aos projetos elaborados pelas organizações e apresentados ao Poder Executivo,
e serão limitadas aos valores individuais referidos no Anexo Único desta Lei.

Art. 2o As transferências a serem efetuadas na forma do art. 1° se darão em observância às exigências da Lei Federal n° 13.019,
de 31 dejulhode2014, e comunicado SDG n° 010/2017, de 17 de março de2017, do Tribunal deContas do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único. Para a celebração dasparcerias as entidades deverão apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária,
tributária, de contribuições e de dívida ativa.

Art. 3o Oprazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o artigo 1o, é deaté 31 dedezembro de 2023, sendo
que, as entidades deverão prestar contas mensalmente, bem como, atéo dia 31 dejaneiro de 2024, entregar a prestação decontas
final junto ao Departamento de Parcerias e Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1o Aprestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e
resoluçõesvigentes expedidas peloTribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2° ASecretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais
e periódicas.

Art. 4o São condições para que as entidades recebam as subvenções:
I- estar em dia coma prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do Município de Franca;
li - haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o art. 150, da Lei Orgânica do Município de Franca;
III - estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV - haverapresentado o Planode Trabalho à respectiva Unidade Gestora para execução em 2023;
v - estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
Vi - estar em dia com as contribuições para com a Previdência Sociale para como Fundode Garantia porTempo de Serviço.
VII - apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

Parágrafo Único. As instituições deverão manteratualizadas todas as documentações relativas às exigências estabelecidas neste
artigo.

Art. 5o A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, dependerá de requerimento
encaminhado pela instituição beneficiária ao Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 4o desta Lei.

§ 1o O Município de Franca faráanálise e avaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral
da instituição, da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2o Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais,
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.
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Art. 6o As transferências previstas nesta Lei onerarão a seguinte classificação do Orçamento Fiscal de 2023:

020101 GABINETE DO PREFEITO
142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM ASASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
3201 Subvençõese Auxílios ao Terceiro Setor -AssociaçõesComunitárias 33504300 Subvenções Sociais

§ 1o Orecurso "01110 - Geral", previsto no anexo IV da Lei n° 9.258, de 22de setembro de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias,
destinado às transferências às Associações Comunitárias, será desdobrado, na abertura do Orçamento, individualizando as
transferências na forma prevista noAnexo Único desta Lei.

§ 2° As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo, passam a compor os anexos da Lei
Orçamentária para o ano de 2023.

Art. 7o Ficamalteradas as metas físicas do programa"142442003Gestão das Parcerias com as Associações Comunitárias", referido
noartigo anterior desta Lei, constantes dosAnexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses
às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valoresdas transferências financeiras realizadas
em conformidade com esta Lei.

§ 1o Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no caput, correspondem aosAnexos "Descrição
dos Programas Governamentais/Metas/Custos" doTribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto AUDESP.

§ 2° As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades, metas de atendimento e respectivos
valores, em atendimento ao art. 26 da Lei Federal Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no "Anexo VI - Demonstrativo da
Previsão de Transferências às entidades sem Fins Lucrativos", da Lei Orçamentária, e no "Anexo III - Demonstrativo das Entidades
do Terceiro Setor", da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8o Asdespesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 07 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

ANEXO ÚNICO
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS

SEQ. ENTIDADE CNPJ
FONTE/APLICAÇÃO

(ORÇAMENTO FISCAL DE 2023)
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto III. IV, Santa
Barbara e Seu Prolongamento e Aviação

57.715.054/0001-50 011000562 R$13.800,00

2
Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e Jardim
Ipanema

64.926.397/0001-20 011000563 R$ 13.800,00

3 Centro Comunitário do Jardim Aeroporto 52.386.364/0001-55 011000564 R$ 13.800:00

4 Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II 64.921.141/0001-20 011000565 R$ 13.800,00

5
Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara,
Vila Exposição, Integração e São Tomáz

56.885.403/0001-10 011000566 R$13.800,00

6
AMOR - Associação dos Moradores dos Jardins Panorama e
São Francisco

01.153.399/0001-03 011000567 R$ 13.800,00

7 Associação de Moradores do Jd Paulista e Jd Rivieira 57-714.768/0001-44 011000568 R$13.800,00

8 Associação de Moradores do Jardim Portinari 56.885.296/0001-20 011000569 R$ 13.800,00

9 Associação dos Moradores do Jardim Santa Efigênia 23.894.963/0001-81 011000570 R$ 13.800,00

10 Associação dos Moradores dos Jardins do Edem e Palma 60.240.074/0001-27 011000571 R$13.800,00

^
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11

Associação dos Moradores do Jardim Ângela Rosa, Vila
Scarabucci, Santa Cruz, Prolongamento I e II do Jardim Ângela
Rosa e Residencial Jovita de Melo

54.157.953/0001-97 011000572 R$ 13.800,00

12 Associação dos Moradores do Jardim Paulistano 64.922.636/0001-73 011000573 R$ 13.800,00

13
Associação de Moradores do Miramontes, Dona Maria.
Marambaia e Recreio Campo Belo

46.725.503/0001-25 011000574 R$ 13.800,00

14
Associação dos Moradores do Residencial Olavo Pinheiro e
Bairros

27.775.681/0001-16 011000575 R$ 13.800,00

15 Centro Comunitário do Parque Progresso e Bairros Adjacentes 08-177.437/0001-07 011000576 R$ 13.800,00

16 Associação dos Moradores do Parque Vicente Leporace I, IIe III 51.820.843/0001-75 011000577 R$ 13.800,00

17
Associação dos Moradores do Recanto Elimar l.ll e III,Vila Real
e Dourados

02.953.998/0001-74 011000578 R$ 13.800,00

18
Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim
Bom Sucesso

68.320.431/0001-79 011000579 R$ 13.800,00

19 Associação Dos Moradores Da Vila São Sebastião E Bairros 46.720.710/0001-97 011000580 R$ 13.800,00

TOTAL RS 262.200,00

PORTARIA N° 339. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa servidor para exercer, em substituição, as atribuições de Secretário da JARI e
dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e
considerando o memorando n° 206/2022 da Secretaria de Segurança;

RESOLVE

Art. 1o Fica DESIGNADO o servidor público municipal André Luís Antunes da Silva, chapa 17.742, para exercer, em substituição,
as atribuições de Secretário da JARI, pelo período de 26 de dezembro de 2022 a 14 de janeiro de 2023, em razão das férias da titular
do cargo a servidora Carla Cristina da Costa Machado, chapa 12.703.

Art. 2° O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 06 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA N° 340. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa servidora para exercer, em substituição, o Setor Ambulatorial de Diabetes e
Oftalmologia, junto à Secretaria de Saúde, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Fica DESIGNADA a servidora Carla Souza Santos Bomfim, chapa 15.374, para exercer, em substituição, o Setor Ambulatorial
de Diabetes e Oftalmologia, junto à Secretaria de Saúde, pelo período de 27 de dezembro de 2022 a 15 de janeiro de 2023, em razão
das férias da titular do cargo a servidora Juliana Monteiro Silva, chapa 15.972.

Art. 2° O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.
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CNPJ: 47.970.769/0001-04 - I.E: isento

PORTARIA 1M° 359. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de gestora das parcerias firmadas entre
a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil para
administração e o funcionamento dos Centros Comunitários e
Associações de Moradores, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Nomeia gestora das parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração,
Termo de Fomento e de Acordo de Cooperação entre a Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil, a Sr.a Marianí Dias Souza, Chefe da Seção de Controle
e Destinação do Patrimônio Público Municipal e Desestatização. com a finalidade de
interesse público e recíproco, em conformidade com o art,35, inciso V, alínea "g", da Lei
Federal 13.019/2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Mun I de Franca. 20 de dezembro de 2022.

/prefeiturade franca

ALEXAtfDRE AUGUSTO FERREIRA

PRE^EljfO
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Prefeitura Municipal
de Franca

(16)3711-9000

Rua Frederico Moura. 1.517 - Cidade Nova

Franca SP - Cep: 14401-15o

CNPJ: 47.970.769 0001-04 - I.E: isento

PORTARIA N° 360, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de servidores municipais para compor a
Comissão de Monitoramento e Avaliação das Organizações da

Sociedade Civil selecionadas, para administração e funcionamento
dos Centros Comunitários e Associações de Moradores, e dá outras

providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Ficam nomeados para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação com a
finalidade de analisar e monitorar as parcerias com as organizações da sociedade civil
selecionadas para o exercício de 2023, para administração e funcionamento dos Centros
Comunitários e Associações de Moradores, os seguintes membros:

! - Gustavo Martins Cicilian - Chefe do Setor de Gerenciamento das Políticas e

Serviços em Parcerias com Centros Comunitários;
II - José Antônio Castagíni - Assessor Politico-Especial;
III - João Paulo Faggioni Cintra - Assessor em Atos Oficiais

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 20 de dezembro de 2022

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO

m
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FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO n° 000182/2023

INTERESSADO: Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.295 de 07 de dezembro de
2022, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de seu
responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI, art.
35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração de
parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil,
Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II, associação civil sem fins
lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por
finalidade manutenção e investimentos em suas atividades para promover um
melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de
programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a liberdade
na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios
da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei.

Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para, em

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br
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regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades de
Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora em
termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 311. Portanto, há o permissivo legal para a pretensão,
ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e, em
seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração
pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também
no meio oficial de publicidade da administração pública, sob pena de nulidade
do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

1Art. 30. Aadministração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
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Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n°9.295 de 07 de dezembro de 2022, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, OPLANO
DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas durante o
processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até
consumação da parceria.consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão nA 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, ogestor
é livre no seu poder de decisão.

Franca, 11 de janeiro de 2023.

Angélica Çónsüelo Peroni
Procuradoria Geral do Município
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